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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000

Matias Barbosa – Minas Gerais


LEI Nº, DE ____ DE _________ DE 2018.

Altera os artigos artigos 6º e 14 da Lei Municipal nº 1213, de 09 de agosto de 2013, que instituiu Programa Especial de Auxílio Moradia.
O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 6º da Lei Municipal nº 1213 de 09 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 6º – O auxílio a que se refere o artigo 1º dessa lei poderá ser concedido inicialmente pelo prazo de até seis meses, prorrogável por uma única vez por igual período, mediante justificativa da COMAM, e seu valor total mensal não excederá R$ 500,00 (quinhentos reais).”

Art. 2° - O artigo 14 da Lei Municipal nº 1213 de 09 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Artigo 14 – A concessão de auxílio moradia fica limitada a quantidade máxima de 30 (trinta) famílias que atendam aos requisitos e condições exigidos nesta lei, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa , _____ de _____________ de 2018.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal 

MENSAGEM Nº 011/2018
Matias Barbosa (MG), 02 de maio de 2018.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Edis,

Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição de lei, que busca alterar os artigos 6º e 14 da Lei Municipal nº 1213 de 09 de agosto de 2013, que instituiu o Programa Especial de Auxílio Moradia.
O presente projeto visa a preencher de forma mais satisfatória do que a legislação de 2013 a lacuna na legislação do Município de Matias Barbosa, no que diz respeito à proteção e à garantia dos direitos de famílias necessitadas, uma vez que, no âmbito federal, a Lei n.º 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social) prevê claramente a possibilidade de criação de benefícios eventuais para atender necessidades advindas de vulnerabilidade temporária e calamidade pública.
O chamado aluguel social representa um dos mais poderosos instrumentos visando à garantia do direito à moradia, íntima e indissociavelmente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, fartamente insculpido na Constituição Federal e em diversos tratados assinados pelo Brasil em nível internacional.
Esperamos, com isso, dar um passo importante na proteção aos moradores diante das recorrentes situações de ameaça que costumam assolar nossa cidade cujo sítio, apesar de maravilhosamente belo, nos impõe uma constante vigilância acerca dos fenômenos naturais e percalços advindos do seu processo de ocupação.

Ressalta-se que a legislação anterior, além de prever valores insignificantes frente ao já praticado no mercado imobiliário municipal, inclusive pelo próprio Município em contratos de locações vigentes.
Portanto, o Município deve garantir o direito constitucional à moradia e ao princípio da dignidade da pessoa humana, mas para tanto, não tem como substituir os titulares desses direitos em suas obrigações legais cotidianas.

Tendo vista a relevância da matéria tratada na presente proposição requer este Alcaide a apreciação do presente projeto de lei, nos termos do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal. 

Na expectativa da aprovação da presente proposição, submeto-a à apreciação dos i. Edis.

Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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